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Governador do Território 

Cmte. Arthur Azevedo Henning 

Gabinete do Governador 

Ten. PM Ronaldo Pereira de Q]jveira 

SECRETARIADO 

Secretário de Administração e Finanças 

Decreto n° I, de 24 .Julho de Hl64 

- -

Macapá, 05 de jur,ho de 1978 - 2ª-feira 

Def'refos 
(P) 11g 0203 de 28 de abrll dt> 1!178 

O Governador do Terrltórlo Fede ral do Amapa. usan
do das atribuições quP lhe ~ã0 con!Pridb s rei< :ull~ < 18. 
item 11. do Dec:reto· lt>i n.0 4ll. d E' 8 dP jan eirc. de l!l!'!l. 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Ex 'Jnerar. a pedido. ·nos le rmo-s do artigo 
i !I, item l, da Lei n P 1'7 11. dt> 28 d t> outuBro dt> 1952, l\1 i
rac:y Mauroício N"ves, ocupaontt> dtl cargo de Técnico oe 
LaborAtório. nívt.>l 14-B, do Qutldro de Funcl\'Jnár ios do C o
verbo deste Terrltór~o. lotado na Secrt>taria de Segunan~a 
Púb~ca . do cargo lso,ado de provimem.o em comissão. tdm
bolo 5-C. de Diretor do Serviço de Pessoal. do Quadro 
acima l'e ferido. a pHtfr de 30 de ~brll do co rrente ano 

Art. 2P - Revogadas as dJsposlções em contrá rio 

Palãclo d o Setl'ntrlão. em MaC'apá, 28 de &bril dt> 
1978. 89.0 da República e 35.0 da Criação do Territério J'p.. 
deral do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennlnl( 
Governador 

( P) nº 0205 de I O d e mal o de 1978 I 
I I Prof. Domício Campos de Magalhães 

O Governador do Território Federal do Amapá. usan• 
do das atribuições que lhe silo conferidas pelo artAgo 18 . 
Item Il . do Decreto-Lei n9 411. dto Ô8 de janeiro de I g69. 

Rl!JSOLVE: 
Secretário de Obras Públicas 

Dr. Manoel Antônio Dias 

Secretário de Saúde e Ação Social 

Dr. Rubens de Baraúna 

Secretário de Educação e Cultura 

Dr. Alfredo Augusto Ramalho de Oliveira 

Secretário de Economia. Agricultura e Colonização 

Dr. Júlio Armando H. Cantelli 

Secretário de Segurança Pública 

Dr. Ornar Gonçalves de Oliveira 

Assessoria de Planejamento e Coordenação Geral 

Dr. Antero Duarte Pires Lopes 

Ar4 1.0 - Deslgoor Antonlo Cabr al de Castro, Ad
vogado, du Quadro de Pessoa l &lpeclailsta T"m<pc.rário d u 
Governo deste Terrltlórlo, atualmente e!Kercen':l r a função 
de Assistente Jur!dlco, para exercer acumuletrivamente . em 
substitulção, o cargo ls0lad o de Provime nto em Ccmls;ão, 
Símbolo 2o!C, ds Consultor Jundlco óo Governo deste T er
ritór io. durante o lmpedlmento do respectivo titul ar , no 
per!odo de 10 a 13 de malo do corrente R!10• 

.Aat. 2.0 - Revogam-se as dlspoRições em ccmt.rátrlo . 

Palácio do Setentrlão. em Macapá, lO de maio de 
1978, 89.0 da Repúbllca e 35P da Crlação do 'território Fe
deral do Amapá . 

Arthur Azevedo Hennfng 
Governador 

f P i n.• 0206 de 10 de melo de 1978 

O GovernadtJr do Terrltórlo Federal do Amapá, de 
acordo com o artigo 12, item HI. da Le& n2 1711 . de 28 de 
outubro de 1952. e tendo em vlsta o que consta do Pro
cesso n.0 516/77-SEAC. 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Nomear o Engenhelro Ag'Tônomo Vanrj im 
Alves Rodrlgue$, ocu{.Jante do cargo da classe «B» da. 
série de classes de Oficial de AdrnlrJ.istração. ni\ el 14. do 
Quadr.0 d•~ Pessoal ~erman :, ntt' ( o Governo d0 TE' rrltório 
Federal du Amapá, lotado na Sf'cre tar ia de Econ0mi::l. 
Agricultura e Colonização. p~ rb t>xercer o cargo i~olado de 
(:)rov•lmento em comissão. símbolo 5-C , de Dire1l<.•r da Div ·
são d e Fomento à Prod u~ãoo At:ti n,;. l e Vece lal. do Qu,adro 
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EXPEDIENTE 
IMPRENSA OFICIA L 

Diário Oficial do Território Federal do Amapá 

• Diretoria 
* Administração 
• Redaç'io 
• Parque Gr:lfico 

Rua Cândido Mende~ s/nº - Macapá -· T. F. A. 

TELEFONES: 
n.abinete do Dir<:!tor 
Chefe das Oficinns . 

DIRETOR 
mANII.DO TRINDADE PONTES 

5463 
5307 

TABELA DE ASSINATURAS E PUBT.ICAÇ0ES 

NA CAPII'AL 
Anual .... 
.Semet;tral . . 

OUTROS ESTADOS E MUNIClPIOS 
Anual ....... ..... . 
.SE-mestral . . . . . . . . . . . 

Cr$ 500,00 
Cr$ 2fiO,OO 

CrS 800,00 
CrS 400.00 

D.O. número atr~zado: aumenta cinco cruzeiros 

acima referido. a parblr de 1° de abril do ooJ1rent.e ano. 

Art 2.0 - Revogam-se as disposiçõe~ em contrário 

Palacio do Setc>ntrião, em M<tcará. 10 de maio 
de 1978, 89º da ~epública e 35.0 da Criação do Território 
Federal do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

(P) n .o 02117 de 10 de maio de 1978 

O Governadbr do Te'rritório Federal do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
18, item 11, do t;ecreto-Lei o o 4 11, de 08 de ]ane;rco de 
1969, 

RESOLVE: 

Art. J.O- Designar José Hilton B-randão, Engenheiro
Agrônomo, da Tabela de Pessoa) Espee<ialista Temporário 
do Governo deste Território, p01 r a exercer acumulativa
mente, em substituição. o cargo de SecretA rio de Economia, 
Agrkultura e Colonização, do Quadrto rle Funcionários do 
Governo deste Território, durante o bnpedtmento do res- 1 
pectivo titula!', no período ele li a 2: de maio do cor!'ente 
ano. 

Art. 2º - Revogam-se as d1spos!ções em contrario. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 10 de maio de 
1978, 89.0 da Repúbllca e 35. 0 da Criação do Território Fe
deral 1o Amapá. 

PUBLICAÇ ÍES 

Página com1 m, cada centfmetro pvr coluna Cr$ 20,{Ju 
Preço deste '<;xemplar Cr$ 2,00 

Matéria par11 publicação das 07:30 às 12:00 e nas 
14:30 às 17:30. excetuando os sábados. 

RECLAMAÇOES - 24 horas após a circulação do 
Dlt.rio, capital, e 8 dias nos municípios e outros estado; 

OFfCIO OU MEMORANDOS - Deve acompanha-r 
qualquer publicação. 

ASSINATURAS - Capital, Municipios e outros 
estados em qualquer época. 

FORMA DE PAGAMENTO 

Avulso: Em moeda corrente 

Assinaturas e Publicações: Em cheque nominal para 
•Serviço de Imprensa e Hadiodifusão do Amapá 

SIRDA• 

Assinatur;.s vencidas poderão ser suspensas 
sem aviso prévio. 

- Este Diário Oficial é encontrado para leitura nas 
representações do Governo do Amapá em Brasllia-DF 

e Belém Estado do Para. 

(P) N.0 0209 de 17 de maio rle 1978 

O Governador do Territól'lo Federal ào Arnapá, usando 
das atribuições quf' lhe são conferidas pelo artigo 18, item 
li. do Decreto-Lei n° 411. d .- r.s df' janel rc> de J9A!l. 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Designa r o Engenheir.o ~snoel Antônio 
Dias, Secretário de Obra~ Públlcas do GovPrklo dE•ste Te,:
rltórlo, para viajar da sede de su~s atividades- Macapá 
- até as cidades de Belém e Rio de Janei ro, e f im de 
trotar assuntos ll gt>dos a BR-156, jun to ao Departamoent"V 
Nacional de Eswada e RodagemL D.NER. no perf(ldo de 18 a 
2'l de maio do corrente ano. 

Art. 2º - Revugam-~e as disposições em contrá rk>. 

Palf>clo do Setentrlão, em Macapá, 17 de maio de 
1978, 89~ da República e 35° ria Criação do Território F'wde-· 
r RI do AmapÍI . 

Arthur Azf'vedo Hen nlne 
Governador 

SAF -Coordenadoria de Administração Geral 
Apr o\>o: 

Arthur Azevedo Hennfn~Z 

Governador 

N2 004/78-COAG 

Geral, usando 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

1 

das 
O Coordenador de Administração 
a tribuições legais, 

RESOLVE: 

(P) P~ 0208 de 10 de maio de 197!1 

O Governador do Território Federal rto Amapá, usoo· 
rio da~ atribuições que lhf são conferidas pelo ::lrti.go 18, 
Item TI. rio Decreto-Lei n9 411. de OR de janeir0 de 1969. 

RESOLVE: 

Art. 1.0 -· Designar o Economista Elias N~sclmento 
de l\Tonaes. Técnico para o Programa de :'.1oderofmção Ad
mint~trativa dos Terrltóri.os Fedi"Tlli~ . para exercer acumu
latlvamente, em substitúicão. o cargo de Chefe da Asses
~oria de Planejamento e Conrdenação Geral - ASPLAN, 
do Governo deste Territór io, dur.ante o Impedimento do 
respec1Jiv0 tl'tulatr. no per!odo de 15 o 21 de maio do cor
rente ano' 

Art. 2." - Revogam· se as disposições em contrá rio 

Pala cio do Setentrlão, em M<tcaoá, I C de maio 
rle 1978, 89º da República e 35º da C1 iação do Território 
li'<>d!!ral do Amapa. 

Arthur Azevedo Hennfng 
Governador 

Art. 1º - Designar a servidora Maria ! r ene 
da .~ilva Ferreira , oou pante do cargo de At»xfiar 
de Escritório. da Tabela de Pesl' o al Especialista 
T emporárlo do Gover.no deste T e rritório, lotada 
na Secl'etaria de Administraç.ão e Finanças, para 
exercer a funç~o de fato de Chefe da Seção de 
Pessoal desta Coordenadoria, na forma do Parágrafo 
1º Inciso I, d o Art. l Q combinado com os Artigos 
4º e 5º d D Decreto (N) nº 006 de 28 d e f~vereiro de 
1978, dOm vantagens decorrentes, a partir de 1º da 
março de L978. 

A r t. 2º - Revogar as disposições em cdntrârlo. 

Dê-se. ciência, publique-se e cumpra -se . 

Ga binetJe do Coord e naodor de Administração 
Geral , em Ma~pá , 17 de matrço de 1978. 

Ptof. Geraldo Mlagela F ontene1le Ribeiro 
Coo~deoador de Administração 
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Fábrica Amapaemse S/ A Indústria e Comércio 

Ata de Assembléia Geral O rdinária da Fábrica 
Amapaense S/A - Industria tt Comérc1o, Rea lizada 

em 29 de abril de 1978. 

Aos \Tiltnt P e no 'Je dias do mês d e abril de 
hum rriil novecentos e se t enta, e oito, em sua se :I e 
Social, sita a Avinida lra•cema Ca,rvão Nune~ . 109, 
nesta cidad ~, pontualmente às 10:00 horas, reuni
r .l m-se os acionistas de F abrica 1\mapat:-n · e S / A 
[ndú.stria e Comércio, convocados regularmente por 
E lital de r:~onvocação, publicado n o jornbl «0 Es
t·•do do Pará» nos dias 17, 18 e lq de abril jo 
c:D rrente e n0 DFHi'l Ofi ~i'a, l do Território FederA l 
d o Amapá, n cJS 17 , t8 e 19 de abril do corkente. 
A ;sumindo a direcão dos trabalho f: nR f0•rm a Psta
tu~t.ri a o acioni~t9 T"sé Barbc~a d" 01!\·e:ra Neves , 
que d~pois d e vPrJficar o núm<>ro de a cionic;tas 
presentes, repre~entn•ft a quasi ~otalidc..de do capita~ 

votant t- , convidou a mim RE-ynaldu c. • S0ULa ,v,elJo 
r ara servir com o Secre tário «ad<-Dack». A::-~im cons
··ituída a mesa o presidknte de u início a ses:;ão, ten-
lo solicitado ao <sec1 e t a rio que proced ..,s · e a )ei

t urn do El iitfll d Convocação, ;-ed igido no:- seguin
tes t ermos: 

«Fábrica Amapaf nse S/A - Incl'ú st iia e Co
méncio C. G. C. 0:) 969 670/0001-34 -- Assemb!éia 
Geral Ordilná ria ·- C0 n vocação - Ficam os seio· 
nistas omvidaoq~ a se r ·U'l.ircm em A&sem bléia 
G eral Ordin~ Jia . no di<a 2!1 de abri l do corrente 
i1 s 10:00 h ora • na sede Socild sita er Avenida I ra· 
' ema Carvão NunPs, 109, n esta cidadP a fim de 
detiberar sobre a SPguinte or dem do din: 

e.) L eitura e D,.. l iberação do Relatório da Dire
tor1a, Balanço Patrimon,ial, D em ons tração dt> Re
' Uitados e Barece r do Conselho F'iscal; 

b) El eição da Diretroria com um mandato para 
novo período Social e f1xação de seus honoPári'ls; 

c) Eleição d o Conselho FiscB!l p11ra o exer aí
nlo d~ 1978/ 1979 e fixação dos Honorários; 

d) O que ocorrer. de interesse social. 

Outrossim. ficam à di.;;posição de t odos, no ho
r {Jrlo de expediente, os d ncumentos a que se re
fere o Rrt. 133 da Lei n º 6 404/ 76. Macapá- ·A p, 13 
rie abril de 1978. a) José Barbosa de 01iveüa 
Neves - P.vesidente. 

A segui" o presidente colocou os dooumento re
feridos no item «a» em discus são dispensando a 
leitura dos mesmos po11 se rem do conhecimento de 
todos os acionistas. Como nin gué m se manjfestasse, 
colocou em votação, s~ndo finalmt!nte aprovados, 
rleixando de vot9r os legalm'ente impedidos, Pros
seguindo foi proced.ida a edeição dos membros da 
Diretoria para novo p er.íodo social. Foram escolhicos 
por aclamação os seg1..11inte acion-...tas: para presi
dente José Barbosa de Oliveira ~eves; para více
presidente José Augusto T omé e para Diretores 
Darina Cirieiro N evfS e Maria A mélia Simõeos Mar
tins Tomé, fi cando fix'a.dos os honofrários mensais 
de Or$ ·20.000 ,00 par.a o presidente e vice-presiden· 
te e de Cr$-15.000,00 para cada Dtretora. Da11do 
conVinuidade aos trabal hof: foram escolhidos, ainda 
por aclamação para compor o Gonseolho Fiscal d~ 

Sociedari.f'l os seguin1!Ps: Guilherm E> da Silv~ Cruz, 
Celestino T r.vares Pinheiro Filho e Elísio Gomes \:le 
Araújo (ne-eleit0s). e com0 membf'os suplentes, fo
ram eleitos também p0r achnração: Alberto da 
Silva Lima , Almir Santos e Ma.noel Marques Viana, 

bod0s brasil~iros, casados, residentes e dom icili!Lào· 
n esta cidade, sendo-lhes fixa do: como honorá1 i c ~ 

mensa is·, quando em exercício de emas funções 
quantia e equivalen:tt> a dPz po~ cento da rem u 
neração da Dire~oria. 

Em seguida o Senhor prt:sidfnte CC ]ceou a r a
lavra à disposição de todo~ pata qualquer prcnun
ciamento, e , como .r ~ i:-asse ~ilêndo, determinou qllf' 
fos.,e enc<>rrads a r ' \..niã o, ant es suspenden'd o pelo 
tempo nec~s sário :i la vratura da presente Ata, a 
qual re cl berta. foi esta lida e achad9 conforme. sen
do Lssinad~> pLi r ndm R~ynalao de Souza Mello , se
crebário, p~ lo prl'!siden.te. e pelos demaif: Aci onitsta~ 

presentes . 

Macap2-Ap, ~ 9 d e abril de 1.978 

José Barb0s& de Olh•eira NP\'~ • 

Junta Comercial do Ter. Fed do Amapá 

CERTIJ>ÃO 

CHtitfco que a prlmt>lra via de~t~ document 1. r·•·r 
jespacho do Presidente da JUC AP. neFt A datn. ioi <n 01 ,_ 

vada sob o número 8 18 

Macapá, 2~ dto maio de 19711 

M.ar!J!a C o~ta Lima Cavalcanti 
Secretário Geral - J lJC A P 

TEHMO ADITVO 

PTdcesso n Q 01481 /76 

Segundo termo aditivo ao ron vênio nO 033/ 76-
S UDAM, firmado entr.é a Super~nh·nt~ên ci~ do De · 
senvolvimento da Am azônia "' o Governo d o 'Derd
tório Federal do Am apá, par a !:l diciom.mento da 
importância de Cr$ 500.ú00.00 (Quinhent.o mil ct u
zeiros) à ar.teriormentle co nvenr ionada, com vh.tas 
à dinamização do proc esso de dese nvolv1m ento de 
comunidade no 'flen1itório F ederé l do Amapá bem 
como à prAst ação de assistência t ('cnica aos Muni
cípi.os daquele Território. 

A Superintend~nr."a do Ot>senvolvimento da 
Amazônia, doravante d en ominadA simp lesm• nte 
SUDAM, n este ato r epresentada pelo :Superilntenten
dJ ~nte Dr. Hugo de Alme-id1l e o Govern o do Tt-ni· 
tódo F~derl11 do Amapá, daqu) por diante onv m)
do EXBCUTORA, neste ato representado pelo GG
vernador Capitão-de-Mar-e-Gue r ra Aruhur AzE-vedo 
Henning r esolvem mediante as cláu&tUlas e conrJic;õe" 
seguintes, firmar o presente Te~mo Aditivo ao Con 
vênio n°. 03 :ij76-SUD AM, Coovên}o e~te a provi' do 
em ~ 3 .04.76, através Resolução l-12 2508 do Cl•melho 
Deliber ativo da SUDAM, 1l!>n do seu Primeiro Adi
tamento sid(· aprovado em 25.02.77, p0r intermédio 
da Resolução n°. 2849, baixada pelo mesmo ( onse
lho. 

Cláusula Primeira :- Via dest~ Instrumfnto f rrA 
prorrogado o rrazo ·de vigência do Convênio OI igi· 
nário para atf> 31.03.79, a fim de pe'rmitir o pros~ P· 
gui!llPnto dos trabalhos de dina mizaç;:o -:lo prf'rf's.·o 
d e d esenvolvimento d e comun'i ril: de no Tenitório 
Federal do Am'apá, hem como os referentes à prE's
tJação de assistênt:ía técnica aos Munidpio~ daque
lP. Território. 

CU us ula Segunda:- P a1 a faze1 f&Cf à f: GP~ f:HH (.riur
das da prorrogação ra a v · ncarh. r< n1 01 da a SUDAM 
em adic)()'nar a iu,po rtât: cif d.- C r S 5011 O O f' .C O ( quinher 
tos mil cruzeiros) à ar.t er i1Jr. (ríf corvucil r1ca 
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I ~ r~ l.~U7 . 200,CO) . pa ~sa n do a ssin . a ,e: de Cr$ 
l 707.200,0.0 (Hu m milhão S et ece ntos e Set e mil e 
i)uzentos uru z•· i ros) o valor toota l rlo Convênio n º 
.)33/76 -S UDAN.í. 

Clá,u<>uiP Tero"ir a - .-) E xecutora s e obdg.~;; a 
. .,mpre ar a total idade d os recursüs rece b1dos (Cr$ 
1.70 7.200,00) d e'! ac< rdo c ' m o anexo Pla11o de :\ pli
. :aooão, O~f c~ rido ir c lu ~i 1. e s eu detalham E-nto, j á 
apro ado pPlos órgãos té~nicos da S l'D .-\ :\1 e qu ~ 

·on sta do Proce;.o SUDArvl· n. 0 0148 1/76. 

Subdélus ula Pri m eti ra:- As par tes convenentes 
pOi:Pf DO !lCUrCar quant o à 2{teração dQ d t> to!}h cm en
t O acima referi dn . indepenà e nt. 1ren1 t- db celeb ração 
de T::'rrn o Aditivo, d esàc que a aorrespood ente 
·· lter a.ção não vP n ha s feri ll as estipulaçõ"'~ ~ os 
orupós itos est;.;bel~ddos n o Convêrdo ora Fdit ado. 

Subt:láusula S egu nda : · F ica express~mente E> n 
b ··<n d~do qu e o a.oPxo P lano de A p-l icação substitu i 
o d•ot'u rnento de i-gu ~ l natu reza que apen-so se 
encon t ra ?.O Convênio originário por f0rça do seu 
prim iro Ad!tam ento. 

Cl :í u~ul a Qu arta: · A d~sp f'sa e m quF- import a 
a sobredita compleml n tação finanC'e in-l . n o valor
de Cr$ 500 0{)0,00 (q uinhentos mil cr:uuiros) corre 

~eu Pliu eiro T ern.o Ad ibivo, n ão con toariada 9 pelas 
do presente I n s tru rn~nto. 

Clá usula Oita va: A valid ad e d est e T e rm o Adi
tivo está con dicio nada à sua aprovação pelo Con 
selh o Delib erat ivo da SUD AM, em ht> r>~bn~a cotn 
o qu e p receitua o art. 14, a lín E- a •e» da Lei n°. 
5173/66, com a nova redaç.ão d ad a pelo sr 't . 1° . 
àa Lei n º 5374/67. 

E ~or assi m estan m de acordo. foi Ja v1ad o o 
pr eSE> nte Tenmo, q u e de r;oi s doe lido e ach ad o con 
fo rm e , vai assinado E- m cinco (5 ) vias p elas partes 
e !-elas tP ste m unhes i nd icad~t s. 

B t- lém, 16 de m a rço d e I 978 

Hugo de Alm eid a 
Su p erin te nden te ds S UDA M 

Arthur .1\.u·v edo H en nl'lg 
G r.vernado r do Te1 ritór io Ft- der'e l d o Am ap á 

Testemunha s: 

Ange la da Silva Naearé 

J a nete Fa r ias Casseb 

Anex o co Segundo Tt-•rmo Aditiv o ao Conv~nio 

N.o 0J3/ 76, firmad o f n t r t a Superintendê n cia d o 
DesP n vt lv:men to da An.s,zônia - SU DAM, e o 
Gover n o do Territi' r io F ~ d ,. ral d o Am a1pá, par a 
aplicr;ção d ~ Dohção de C1 $ '5UO.OOC,C O (qu in ht- nt c s 
mil cr'uzeir os ) fe'ndo Cr$ 300.000 ,00 (tr€zent c ~ m i l 
cru ze i ro~) , destaqu e d { r~ rcjeto Des E- nvolvi m E-n to de 
Areas Urbanas- 03 - Desenvo lvim E- n to d e (.'Qm u 
nidad,e, cons t 4n te do Or~amento GerAl da U n iã o -
Ex <> rci-dio de 1978 t Cr$ 200.00{),00 (duu ntc s mil 
cruu i;os), -:! est aq ue do ProJdO Dt-SP nvolv,m e nto 

à oonta de r ecursos a ssi m distribu ídos: Cr$ ... 
300.000,00 (trazent os m il cruzeir os) do Orçamento 
Ge...-&) drt U nião - Exercíoio de 19'?8 1 L "' i n. 0 6486 
rle 06.12.7'7). com a se[{J.I-i nt~ cJa o;sif~cação: 49oo - ' 
'\lli'ni,;; t ério ri l In_Berior - Entrid·~ rles Supervis10nad8s -
49o3 - Sup~rin tendência do D€'\senv~>lv im ern· o da 
Amazôni a - 1644 - De- tnvolvimento de AreaiS U r
bnNl~ - 3 - D ~~en v ,J i vi mento de Com -unidude -
:ioon - Despes~ s Correnbes - :-ll no - Despesas de 
Custeio - 3 130 - S erviços de Terceiros - ~ 132 -
Outros Serdços dP T t> rcei ros - Cr$ 300.0Gü,OD .. 
E>mp~nhad0s em 16.0;i 78 so b o n.0 n6/DED F/ 78; e 
Cr$ 20 o.ono,oo (duzPntos mil cr uzeirc s) do O rça
msnto de Rr ceitas Div~rsas da SUDAM - Exercícioo 
d o 1978, alocados em: 49oo- Mi nis~éri«'l do Inte rior 
Entir:la d.P s Superv isionadas - 49o3- S,uperir.rlt f'nd êncj a 
do Desen•1olv·imen t o da Amazônia - 1644 - Desen
volvimento de Areas Ur bam s · 4 - Orga n ização 
AdministrAtiva e Atssistêncifi TÉrnioa aos GovE-rnos 
Municipais - 3ooo - DespP!=a s Cornnt~s - 31oo -
Desp Psas de Custeio - 313o - S ~ 1viços de Terceiros· 
:-l132 - Oulro'l S e rviÇO ' de Te r...:eiros- Cr$ 200.000,00 , 
t endo referidA despesa s.ido em penhad a em 16.03.78 . 
sob o n .0 227/DEDF/78. 

1 de Ar eas U rbana ':> - 04 - Organização Adminis
t r ativa p Assistência T F-c n ica ar s Go vernos M,un j
c ip ars , cr n st an,t e do O rç•a n e r.tr. d l.' Rerei tH D~vn
c: a'S dE S UD AM - - 1978, recursos a serem &di
cionados aos anterlo1 rr.Pnt.E' cohvenci'onados noo 
v~lor d e C r$ 1.207 .200,0() (h u m m ilhão, duzen tos E' 

sete mi l e duzellltos cruzeiro~ ) . d estina d-.0~ à dina 
mização do P'rocesso d e Dese nvolviment o de Co 
munidade " P r estaçã'o de A!' s is tênci~ T écn ica aos 
Municípios d aquP]e T e rritór ico (Processo NQ 0148 1 /76) 

Clá usu la Quinte: - A liberação do·s r ecu rsos 
ora adicionados (Cr$ 500 .000,00) se rá feita p ela 
SUDAM à Executora fm d u Fs (2) pa'rcE> las, a saber : 
a p rim Fira ( 1.8 ) , n o v alor de CoS 300 000,00 (t r l'
zentos n i l c •·uzE>irns) . logo após a a pr0va ção dP <-te 
THrnP pel o Conselho Delibera t ivo da UDAM, f n 
s e~unrJa (2.8 ) , n o va~ nr de Cr$ 200.000,00 (du ze n t os 
m il cruzeiros ). n o mês rle julho do ano em curso, 
m ediantP a aprP ~' ntação pel a Execu tora, do R ela
tório rj~c: atividarles ~lu~ i vo ab trime~tre que antE> · 
o<> -:l e il r ef <' r ida ldber ação. 

Clá u sula S"-xrtf': - Oub ell'á à Exe cutolfa con
tribuir com a importância d e Cr$ 791.3,30,00 (se
tecen to~ e n oventa e um mil. trezent os e t rinta 
cruzei rcs) para consecução do o b jetivo ptr.evis to 
no Convêni'o ora aditado, im portância est a que se;rá 
em pregaria de acordo com o detalhRm ent o do Pla n o 
d e Aplica ção coMt a nt.te do Proce~so SUDA M nº 
01481/ 76. 

Olá u s ula Sftima: - São ra t ificad as as d em ais 
cláusufas 1:! condições do Convên io odginário e do 

I 
' 

P IPn o de Apli cação 

Recur sos desHnado!' a o Governo do T er 
rttór io Fed~r ai do Amlip~ pr.ra di n amização d o 
processo df' desenvcf]vi rrent o :h· Cc muJ)idad e e 
prestação de Assistência Técnica aos Muni ci ~ ir s 
daqu ele T e.rritório, co mp.rPe.nd endo: 

Re munae ção de Serviços T écnicos . 

O utlros S e'r viços de T.ercei1 os. 

D esp es as com passage ns. 

TO'DAL ... Cr~ 1.707 .200,00 

I 
. Preço 
I 

do exemplar: 
Cr$ 2,00 
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Prefeitura Municipal de Macapá PTefeitura Municipal de Macapá 
Decreto n.0 55/78-PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando d11s atr)
buições que lhe são conferidas pelo Hem VIII. do Art. 66, 
do Decreto-Lei n2 411, de 08 de janeiro de 1969, 

DECRET A: 

J\rt. 1.0 
- Exonerar Newton Dougl11s Bal'at.a ao& 

Santos, doCargo ele Diretor do Departamento dP Ei'irl'anças, 
correspondenle ao Código - DAS.l ll h5 . 

Art. 2.0 - Este Decreto entrará em vigor a partir 
rle 1g de mar~o d-e 1978, r (!vogadas as disposições em 
•·ontrário. 

Cumpra -se, Registre-se e Publique-se. 

Palilclo 31 de Ma·rço , 28 d~ fevereiro de 1978. 

C:lefton Figueiredo de Azevedo 
Pref!:'lto Municipal de ~.facapá 

Publicado neste Departamento de Admlnltitn=Jção, aos 
28 dias do mês de fevere-iro de 19711. 

Jacy Jan~en Costa 
Diretor do Dept.O deAdministraçlio 

Decreto N2 56/78-PMM. 

O Pr{'feito Municipal dP Macapá, u~ando das atr.ibul
ções que lhe são con!eridos pllo item VIII, 1o art. 66. do 
T•ecreto-Lei n2 4ll . de !18 cie jane1ro de 19iHl. 

DECRETA: 

Art. 1.0 - Exonerar Jacy Jansen Costa, do Cargo de 
n iretor do Departamento de Acimqni~tração, ln.ell'ente ao 
('ódlgo - DAS. l0!.5. 

Art. z.o - Este Dec reto entrará em vigor a partir de 
i'' r\e março de 1978, revogadas as disposições en. contrário. 

Cumpra- se, Registre-se e Publique-se. 

PAlácio 31 de Março, 2b de fevereiro de 1978. 

Clelton Figuei redo de Azevedo 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publlcado neste Departamento de Administração. aos 
28 dias do mês de fevereiro de \978. 

Jacy Jansen Costa 
Diretor do Dept.0 de Admtnlstraçl!o 

Decreto n° 57J78-PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá. usa ndo das atri
buições que lhe são canferklas p elo inciso VIII, do act. 66, 
do Decreto-Lei n.0 4il, de 08 de janeiro d•e 1969 e, 

Com fulcro no que dispõe o Decreto ng 52/77 ·PMM, 
de 18 de maio de 1977. 

DECRETA: 

Art. 1.0 - Nomear Jooy Jansen Costa, ocupant:e da 
Categoria Ei'uncional de A uxillar Técnico de C{)ntabil idade 
- ANMCT.051.3, para exer cer o cargo de Diretor do De
partamento d1e F1na;pça s, correspondente ao Código -
DAS.IOI.5. 

Art. 2P - Este D~reto e ntrará em vlg_or e pa}Jtir de 
J 9 de maroo de 1976, revogadas as disposições em cootrârio. 

Cumpra-aP., Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de Março, 28 de fevereiro de 1978. 

Clelton Figueiredo de Azevedo 
Prefeito Municipal 

Publicado neste Departamento de Administração, aos 
28 dias do mês de fevereiro de 1978. 

Jacy Jansen Costa 
Diretor do DeptQ de Administração 

Extrato de Instrumento Contratual 
(Artigo B4 do Decreto nº 73.140/ 73) 

Instrumento - Termo d~ Cc.ntrato de Empn i
tada n2 00/78-PMM (pnoeesso nº 2.176/ 78) . 

Partes - Prefeitura Municipal de Msce.pé e a 
firma Construtc,ra r-.-i , t nda Ltda. 

Prazo - O praí' o para ccmcJusão total dos ser 
viços será de 45 (quarenta e cinco) di~s s conUn 
da data da assinatura do pr-t sente Contrato e da 
Pl'imeira Ord-em de Serviço. 

Objeto - O objeto do pre.>ente Onntl ato con
siste na ext>cução dos serviços de comt1 ução rH· um 
o' oa~telo com 4 caixas d 'água de 1.0{10 litros 80 

lado -:!o Mercado Munidp~l, em Santam. 

Valor-~ de Cr$ 37.8155,00 (trinta e. sete mil, 
oitocentos ~' cinquenta e cinco ct uzeirc f). o val o' 
cio p.r ~sente Contrato, firxo e irreaj usta v-el. 

Dotação - O pagamento dos serviços d.ecor
ret:~tes dt-~tt! Contrato, correrá à conta: I.U.S M.P . 
- 4110.00 -- Progn me: D.O. 2.11, C(JII:for me Fm
penho n2 ('i38, de 11 de maio de l 878. 

Fundamento do ln.strumento - Efte C'ont>rato 
deoorre dH Carta-ConvitE nº 02j78 CPLO . C:t Gí 
de abril de 1978, fundamentada no que prf'ceüua o 
pa•rágrafo 6º, «in-fline», do art. 127 , dP Decreto-Lei 
nº 200, de 25 de fevereil!io de 1967. 

Macapá. 23 de maio de 1978. 

Qeibon Figueiredo de Azevedo 
Prefeito Mua:1icipa1 de Macapá 

José Policarpo de Miranda 
Ernpreiteirfl 

Testemunhas: 

João Tffixeira Lima 
Diretor do 0.0 

Vitor des Santos Banhos 

Maria Zelinda Gomes Barros 

Secretaria de Obras Públicas 

(Artigo 54 do Decreto nº 73.140/ 73) 

Instrumento:- Contrato de Emprelta:ia G!ub;. l 
n.0 015;78-jOP (Processo n·.'f> 1/00221/78-SOP) . 

Parte!>: - Governo do THritório Federal do 
Arrtapá e ti firma Orlando S. Pereir'l.l & Cia. Ltda . 

Objeto: - Execução dos serviços d.t- re1'~aUJ a
ção e melho~amento da rodovia BR- 156, Macapá
Fronteira eom e Guiana Francesa, trecho Calgoene/ 
Oiapoque, subtre'cho Curipi, est~ca 79-29 , cidPde de 
Oiapoque, lote 3, de acordo com as especificações 
e normais de serviços. 

Valor: - O valor proposto e aceito é global e 
c vntrato 'em Cr$ 3. 184.400,0(, (três milhões, centc, 
e oiteota e quatro mil e quatrocent,os cruzei r cs). 
pagos medj.ante medição dos serviçots rea ti zarfo~ " 
aprovados pela Seoretari:a de Obra~ Públ ica ~ . 

Prazo:- O prazo cr ncedido é d e 83 (o1tenta é' 

três) d>iaf con'secutivos, a c,r.n t ~ r da expedição d~> 
1.8 ordem de s.eorvj.ço, para ir. íc' o dos t ra balh< s. 
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I_l ,, taç3o: - As d~spe~as ..:!eco r r·e ntes deste 
instr u mento ocor rerão ã ront& dos recursos de 
Rendas Diversas (DNER), EmpPnho 604, de 30.05.78, 
proªrama 07 393J 1 I. 3157, cat ego lia econômica 4120 .0?, 
no valor de Cr$ 5oo.ooo,oo • quinhentos m~l cruz.- i
ros). e o r'est;;nte Cr ~ 2.648 4oo.c o (doís mil.hões 
"eisc~ ntr s e qua rent ,, e oitto mil e quatrOCbntos 
C r u~eiros), a s~:r empenh:,cio po:,tniMTT'tOte . 

Fun Ja:t.ento do Contrato: U obje to deste con
trato é 3 ex<·cução pela Empreit<>ir&, Em tt-gime de 
(~rnnreita .. i a global dos serv1ços d'e Restauração e 
';h•lhoramentos da BR-156, Ma ::apá/Fronteira oom 
a Guiat~a Francesa<, hnmrologado pelo E-ximo Sr. 
Governa-ior d.H licitação rt>]ativa ao Ed itJa! de To
maria de Preços 05,'78-CPLOS. de H/01/78 E:< t en,do 
em vista o que c• nsta o item XVII do art. 18 do 
D ler eto Lei 4ll, ' l.e 08.01.69, combina~o C( m o art. 
12fi d0 D<>cr-eto L E- i 200/67 e, PSpecificAmente o 
Decll'eto 7 3.14o /7 3. 

Macapá, OI de junho de 1978 

EngQ Dougias Lobato Lopes 
SecreMrio de Ob ra s PúblilcRs Subs tituto 

Orlando dos Santos Pe{feira 
Dirigente ·ia C0ntrHtada 

Poder Judiciário 

Justit:a do Trabalho da dª Região 

Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá 

Edital de Notificaç-ão 

(Prazo de 5 dias) 

P t' lo presente Ed ital fica natificarlo Antôn io 
!Vlad:ureira da .Si·lva, atualmente em lugar incertb e 
nã.o sabido, reclama.n te-exf'qü .. nte nos aut,os do 
Broce~so n. 0 JGJ-MC P-03n6/'78, em que CONTERP A 
- Construções TPr·raple-nagem e Pavimentação 
S/A., é reclarnada-executs:ia, de que foram homo
l ogado~ os cálculos 1e FGTS, ef-etuados por esta 
Secretaria r:m Liquidação dt> Sentença, e que im
portou na quantia d.e rrs 49!),78 (quatrocentos e 
noventa e cinco druzeiro~ e 'sl tentP t> oito centa
vos) 

Secretaria da Junta d o Conciliação f' Jul~amen

to de Macapá(Af), 08 de m s.io de 1978. 

Euton Ramos 
Di.retor de Secretaria 

Edital de Notifica Ç'-âO 

(Prazo de 5 dias) 

Pelo presentE: Edital h ca notificado .]prge Le
mos, atualmente em ijugar incerto t- não sabido·, re· 
clamante nos a utos do· Processo nº JCJ-Macapá-
0197/78. em que J oão Batista é r1eclamante, de 
que tem a p~~r n a Secret8ria da Junta , a 
importância de Or$ 387,21 (Tre.zJentos e Oitenta 
e Sete cruozeiros e v·\ntle e hum centavos), refer ente 
a custa de ação, ou apresentar o competente ates
t8 ri'o de p obreza para üenção de custas. 

Secretaria de Junta de Concilia<)âo e Julg.a 
mentb Ide Mac8pá(Ap), 04.05.78. 

Euton Ramos 
Diretol1 de Secreta1 ja 

Edital de Notihcação 
(PPazo de 5 Dias) 

Pelo presente Edital aica noti~icado Antônio 
Roque Silva, atualmente em ~uga r incerto e não 
sabido nclamantt: no~ autos do P.ro.cesso 11.0 

0272/78, em que Construtora Andrade Guti~rrez 
S/ A., é nclamada, de que o Juiz Presidente desta 
Junta., pr ofe.r iu no.s autos dt> processo supra, e se
guinte decisão: bto Posto, Conv~rtendo a Liquida
ção de Artigl s em Ar bitramf:nto, Fixou o Valor 
d a Condenação em Dois (:2) Salários Mín~mos Re
giona is (nàc se t1 ata de H· lá rio de referenCiia0. em 
Vigor a Partill' do Próxillllo ma 1º 05.1978, P.o r 
Decreto Pre~idencial , Por Analogia às Regra!'~ dlo~ 

A1 ts. 49 E SEG9. da CLT. 

Secrl:'taPi.a da Junta de Conciliação e Julga
m ento de M:jcapá(AP), 08 de m8'iO de 1978. 

Euton Ramos 
Qiretor de Secretaria 

Associação de P'lis e Amigos dos Excepcio
nais de Macapá 

Estatuto 

(Continuação do número ant erior) 

Art. 9. 0 
- Para ser admitido na categoria de 

oontribuintes, o sócdo deverá setisftazH as seguintH, 
condições: 

a) ser proposto por um sócio em pleno gozo de 
seus direitos sociais; 

b) preencht>r e as~inar proposta que dt>verá 
ser a provada pEJa Dire to ria. 

Parágrafo Único - O sócio proprosto, com a 
aposição de sua assinotu ' a n a proposta, e·~surr e o 
compromisso d'e conhecer e aceitar todas disposições 
estatuUár~as. 

Att. 10.0 - As prosposta para ad.missão serrão 
aprovad'8s pela D1retC'ria reunida por maioria sim· 
pies dos membros prest>ntes. 

Art:. 11·º - A readmissão de q,]:llelquer sócio 
que tenha se sfast~do por qulllqtJer moh' o do 
quadro social. terá o mesmo procedimento da 
admi~são, salvo em casos e ~ peciais a jUizo da Dir.e 
torla. 

Art. 12º - São direitos dos sócios: 
a) v c>tarem e serer. . votad os pare ca rgo e-Je

tlivo, obedecidas rJs restriÇÕeiS dPste E\.tatuto: 
b) tomar p ar-te nas Assemblf>ial' Gerais apre

se ntando, dísC'utíndo e d ecidin do, com o s~u 'VOto, 
proposição de íntleresse da Associação; 

c) solicitar a convocação da Assembléia Geral 
pana apreci~ r ato da Diretori.a ou qualquer outra fina
lidade, mediante requerimento Fubscrito, no míni
mo, p on 50% (cinquenta por cento) do número de 
sóci,os. 

Art. 13. 0 
- São deveres dos sócios em geral: 

a) pagar mensalmente ou como melhor oonvier 
as contnibuições; 

b) cumprir e fa zer cumprir este Estatuto e 
todas as suas normas dele decorrentes; 

c) a oatar os poderes da Associa.ção; 
d) comun1icar à Secrebarje por escr4to, a mu

dança de nesidênciA. profâs~ão 'E' est'8do civil ; 
e) cooperar para o d esenvolvimento e o pr t>S

tí!Jio da Assoé'iação, ao!'lt',ribuindo per.e que ela 
realize as suas finaloidad~s; 

(C'dntinua no próximo nú.mero) 


	

